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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui o Programa Municipal de Apoio à Saúde Mental dos Cuidadores Familiares, destinado à promoção do bem-estar psicológico e emocional de pessoas que exercem, de forma contínua e não remunerada, atividades de cuidado de familiares em situação de dependência.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Apoio à Saúde Mental dos Cuidadores Familiares, com a finalidade de promover ações de acolhimento, orientação, prevenção e cuidado em saúde mental voltadas às pessoas que desempenham atividades permanentes de cuidado de familiares dependentes.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se cuidador familiar a pessoa que exerce, de forma habitual e não remunerada, atividades de assistência, acompanhamento ou suporte a familiar que necessite de cuidados contínuos em razão de:

I – deficiência física, intelectual, sensorial ou múltipla;
II – transtornos do neurodesenvolvimento;
III – doenças crônicas incapacitantes;
IV – limitações decorrentes do envelhecimento;
V – condição de acamamento ou dependência permanente ou temporária;
VI – outras situações que demandem assistência contínua.

Art. 3º São objetivos do Programa:

I – promover a saúde mental e emocional dos cuidadores familiares;
II – prevenir situações de sobrecarga física e psicológica decorrentes da atividade de cuidado;
III – estimular a busca por apoio profissional quando necessário;
IV – fortalecer redes de apoio comunitário;
V – ampliar a conscientização sobre a importância social dos cuidadores familiares;
VI – contribuir para a melhoria da qualidade de vida das famílias atendidas.



Art. 4º O Programa poderá desenvolver, entre outras ações:

I – rodas de conversa e grupos de apoio;
II – atividades educativas sobre saúde mental e autocuidado;
III – palestras, oficinas e encontros temáticos;
IV – orientação psicossocial;
V – campanhas de conscientização sobre a importância do cuidado com a saúde mental dos cuidadores;
VI – ações integradas com as áreas de saúde, assistência social e direitos humanos.

Art. 5º O Poder Executivo poderá promover a articulação entre unidades de saúde, Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, Centros de Atenção Psicossocial – CAPS e demais equipamentos públicos para execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 6º A implementação das ações previstas nesta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, podendo ser realizada de forma gradual e mediante parcerias com instituições de ensino, organizações da sociedade civil e entidades especializadas.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.









__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS


JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer uma realidade frequentemente invisibilizada pelo Poder Público: a situação dos cuidadores familiares que, diariamente, assumem a responsabilidade de cuidar de pessoas em condição de dependência, muitas vezes sem qualquer suporte emocional, orientação especializada ou rede de apoio adequada.
Em milhares de lares brasileiros, familiares dedicam grande parte de suas vidas ao acompanhamento de crianças com deficiência, pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento, idosos dependentes, pacientes acamados e indivíduos acometidos por doenças crônicas incapacitantes. Embora essa atividade seja essencial para a manutenção da dignidade e da qualidade de vida dessas pessoas, raramente se observa atenção equivalente à saúde física e emocional daqueles que exercem o cuidado.
A rotina do cuidador familiar é frequentemente marcada por sobrecarga, privação de descanso, isolamento social, insegurança financeira e elevado desgaste emocional. Não são raros os casos de ansiedade, depressão, exaustão psicológica e adoecimento decorrentes da responsabilidade contínua de cuidar de outra pessoa. Ainda assim, esses indivíduos permanecem, na maioria das vezes, à margem das políticas públicas de saúde e assistência social.
A proposta ora apresentada parte do reconhecimento de que o cuidado não afeta apenas quem o recebe, mas também quem o oferece. Cuidadores emocionalmente esgotados enfrentam maiores dificuldades para manter sua própria saúde e para desempenhar adequadamente suas funções, o que repercute diretamente na dinâmica familiar e na qualidade do cuidado prestado.
O Programa Municipal de Apoio à Saúde Mental dos Cuidadores Familiares busca enfrentar essa realidade por meio de ações de acolhimento, orientação, conscientização e fortalecimento de redes de apoio. Trata-se de uma iniciativa de caráter preventivo, capaz de contribuir para a redução do sofrimento psíquico, para o fortalecimento dos vínculos comunitários e para a promoção da saúde integral das famílias.
Importante destacar que o projeto não cria estrutura administrativa complexa nem impõe obrigações incompatíveis com a autonomia do Poder Executivo. Ao contrário, estabelece diretrizes que poderão ser implementadas gradualmente mediante integração entre serviços já existentes, especialmente aqueles vinculados à atenção básica, aos Centros de Atenção Psicossocial e à rede socioassistencial do município.


Ao reconhecer o cuidador familiar como sujeito merecedor de atenção e proteção, o Município dá um passo importante na construção de políticas públicas mais humanas, inclusivas e sensíveis às demandas reais da população. Cuidar de quem cuida é investir na saúde, na dignidade e na qualidade de vida de toda a comunidade.
Diante da relevância social da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, esperando contar com seu apoio para sua aprovação.
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